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 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 036/SMSO/2017
MARCOS RODRIGUES PENIDO, Secretário Municipal de 

Serviços e Obras, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Constituir Comissão de Julgamento do Cadastro, desta Pasta:
Presidente:
Nilton Laganá Júnior – RF 316.911.1
Suplente:
Izilda Maria Rinaldi – RF 758.899.2
Silvia Regina Noguer – RF 797.760.3
Membros:
Carlos Henrique Sauer – RF 627.559.1
Daniele Lopes de Santana – RF 788.247.5
Djalma Alves dos Santos – RF 758.878.0
Eulina Gomes Costa - RF 804.387.6
Giancarlo Camerini – RF 573.114.3
Homero Sebastião T. P. Junior – RF 752.417.0
Lílian Cristina de Oliveira Nascimento – RF 690.895.1
Marcos Coelho de Souza Nascimento – RF 754.714.5
Maria Cecilia Pestana – RF 696.298.0
Mirtes Moreira – 626.413-1
Mozart Correa Filho – RF 715.566.2
Patrícia de Almeida - RF 753.760.3
Persival Santi – RF 631.897-5
Rafael Alexandre do Nascimento Purificação – RF 822.410-2
Thairine Rabaquim de Oliveira – RF 800.052.2
Tiago Rodrigues Martim – RF 770.311.2
Valdir Emilio Pietrobon – RF 562.381.3
Zélia Rachman Sereno – RF 627.525.7
Secretários:
Alessandra Batista de Oliveira – RF 817.032-1
Eliane de Souza Cardoso – RF 812.138.9
Susete Vicente da Cruz Lima – RF 588.009.2
II - Os membros designados deverão exercer essas atribui-

ções sem prejuízo de suas funções.
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogando-se as Portarias nº 021/SMSO/2017, 022/
SMSO/2017 e 028/SMSO/2017.

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 Processo SEI 6022.2017/0000616-5 – COMGAS – R. 
GIL EANES, N 186. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS 
TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica 
intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no 
prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do 
TPU, sob pena de inclusão da permissionária no Cadastro 
Informativo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000528-2 – COMGAS – PC. 
ANTONIO DUARTE DO AMARAL, N 56. DEFERIDA LIGAÇÃO 
DOMICILIAR NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. 
A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e entrega das 
guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente 
emissão do TPU, sob pena de inclusão da permissionária no 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000506-1 – COMGAS – R. 
FRADIQUE COUTINHO, N 27. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR 
NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica 
intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no 
prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, 
sob pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informati-
vo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000389-1 – COMGAS – R. 
MERE. MARIE ANAIS DE SION, N 509. DEFERIDA LIGAÇÃO 
DOMICILIAR NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. 
A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e entrega das 
guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente 
emissão do TPU, sob pena de inclusão da permissionária no 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000270-4 – COMGAS – R. 
BATATAES, N 166. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TER-
MOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica intimada 
a proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 
40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000283-6 – COMGAS – R. 
MARCIAL, N 232. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TER-
MOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica intimada 
a proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 
40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000246-1 – COMGAS – R. 
RIO BONITO, N 1738. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS 
TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica inti-
mada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo 
de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000248-8 – COMGAS – R. 
DOS JEQUITIBAS, N 237. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS 
TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica inti-
mada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo 
de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000250-0 – COMGAS – R. 
TUJUGUABA, N 70. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS 
TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica inti-
mada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo 
de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000222-4 – COMGAS – R. 
DR. ALBUQUERQUE LINS, N 362. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICI-
LIAR NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS 
fica intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas 
no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do 
TPU, sob pena de inclusão da permissionária no Cadastro Infor-
mativo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000224-0 – COMGAS – R. 
SOROR ANGELICA, N 555. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR 
NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica 
intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no 
prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, 
sob pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informati-
vo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000245-3 – COMGAS – R. 
MARCELINO CHAMPAGNAT, N 228. DEFERIDA LIGAÇÃO DO-
MICILIAR NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A 
COMGAS fica intimada a proceder a retirada e entrega das 
guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente 
emissão do TPU, sob pena de inclusão da permissionária no 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000211-9 – COMGAS – R. 
JERICO, N 279. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TERMOS 
DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica intimada a 
proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 
(quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob pena de 
inclusão da permissionária no Cadastro Informativo Municipal 
– CADIN.

no CADIN, bem como sua cobrança judicial, sem prejuízo das 
demais medidas administrativas e judiciais cabíveis.

Leia-se:
I. O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade Am-
biental, de acordo com Decreto Municipal nº 54.421/13, em 
conformidade com a Lei Federal nº 9.605/98, e com o Decreto 
Federal nº 6.514/08 e, por meio da competência a ele delegada 
pela Portaria nº 105/SVMA-G/04, e pelos elementos informa-
tivos constantes do presente, especialmente a manifestação 
da Assistência Jurídica deste Departamento, que acolhe como 
razão de decidir, CONCEDER o prazo de 15 (quinze) dias para 
manifestação face ao descumprimento do item 4.1 da CLÁUSU-
LA QUARTA do TAC nº 079/DECONT-G/2015, sob pena de apli-
cação da multa contratual correspondente a R$ 1.000,00 (um 
mil reais), nos termos das penalidades previstas no item 12.3 da 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA, do referido TAC.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES
 DIVERSOS
EXTRATO DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO – 

SVMA/DEPAVE-5. P.A.: 2005-0.023.312-4. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE 
- Divisão Técnica de Gestão de Parques – SVMA/DEPA-
VE-5. CNPJ 74.118.514/0001-82. CONTRATADA: CORPOTEC 
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
– Contrato n° 013/SVMA/2005 – Termos de Aditamento 
de Contrato n° 035/SVMA/2006, 049/SVMA/2007 e 065/
SVMA/2008. OBJETO: Prestação de serviços regulares de 
limpeza e conservação do Parque Anhanguera. VALOR: Ini-
cial R$ 456.328,54. Que os trabalhos iniciaram em 15/09/2005 
e foram concluídos em 12/12/2008 e foram acompanhados em 
todas as fases pelo administrador do parque, que atuou como 
fiscal do Departamento de Parques e Áreas Verdes. Que conclu-
ídos os trabalhos e realizadas as análises necessárias, os resul-
tados foram dados como satisfatórios. Que consequentemente, 
foi autorizada pelo Departamento de Parques e Áreas Verdes, 
na pessoa do atual fiscal do Parque Anhanguera a lavratura 
do presente Termo de Recebimento. Pela Diretora da Divisão 
Técnica de Gestão de Parques, foi dito que tendo em vista as 
conclusões a que chegou a fiscalização, autorizava, como de 
fato autorizou, o Recebimento Definitivo dos mesmos, ficando 
a Contratada obrigada a prestar a assistência necessária, a fim 
de sanar eventuais falhas técnicas que forem observadas. Isento 
de emolumentos em conformidade com o Decreto 55.823/14.

Despacho nº 53/17 - DEPAVE-5 - Interessado: Parque 
Aclimação. Assunto: Poda de limpeza e adequação de 6 (seis) 
exemplares arbóreos de várias espécies. I. No uso das atribui-
ções que me foram conferidas por lei e na manifestação técnica 
do DEPAVE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a poda de 
limpeza e adequação de 6 (seis) exemplares arbóreos de várias 
espécies na área interna do Parque Aclimação, sito à Rua Muniz 
de Souza, nº 1.119, nesta capital. II. O presente despacho terá 
validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº 54/17 - DEPAVE-5 - Interessado: Parque 
Aclimação. Assunto: Supressão de 5 (cinco) exemplares arbó-
reos de várias espécies. I. No uso das atribuições que me foram 
conferidas por lei e na manifestação técnica do DEPAVE-5, AU-
TORIZO, em caráter excepcional a supressão de 5 (cinco) exem-
plares arbóreos de várias espécies na área interna do Parque 
Aclimação, sito à Rua Muniz de Souza, nº 1.119, nesta capital. 
II. DETERMINO que seja providenciado pela administração do 
parque, o plantio de 5 (cinco) novos exemplares arbóreos, pa-
drão DEPAVE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o corte, 
conforme determina o artigo 15 da Lei Municipal nº 10.365/87. 
III. O presente despacho terá validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº 57/17 - DEPAVE-5 - Interessado: Parque 
Aclimação. Assunto: Supressão de 1 (um) exemplar arbóreo 
de espécie não identificada. I. No uso das atribuições que me 
foram conferidas por lei e na manifestação técnica do DEPA-
VE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a supressão de 1 (um) 
exemplar arbóreo de espécie não identificada na área interna 
do Parque Aclimação, sito à Rua Muniz de Souza, nº 1.119 nesta 
capital. II. DETERMINO que seja providenciado pela administra-
ção do parque, o plantio de 1 (um) novo exemplar arbóreo, pa-
drão DEPAVE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o corte, 
conforme determina o artigo 15 da Lei Municipal nº 10.365/87. 
III. O presente despacho terá validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº 60/17 - DEPAVE-5 - Interessado: Parque 
Aclimação. Assunto: Poda de limpeza e adequação de 2 (dois) 
exemplares arbóreos de várias espécies. I. No uso das atribui-
ções que me foram conferidas por lei e na manifestação técnica 
do DEPAVE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a poda de 
limpeza e adequação de 2 (dois) exemplares arbóreos de várias 
espécies na área interna do Parque Aclimação, sito à Rua Muniz 
de Souza, nº 1.119, nesta capital. II. O presente despacho terá 
validade por 12 (doze) meses.

 DIVERSOS
PORTARIA nº 02/DEPAVE-G/2017–ROBSON MAIDA PRO-

FENZANO, Diretor do Departamento de Parques e Áreas Verdes 
– DEPAVE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, CONSIDERANDO a manifestação da Divisão Técnica de 
Projetos e Obras – DEPAVE-1 à fl. 268 a respeito da redefinição 
da composição da Comissão de Recebimento Definitivo para os 
serviços previstos no TCA nº 293/2012 e Aditivos 1 e 2, firma-
dos com a empresa TS-3 Morumbi Desenvolvimento Imobiliário 
Ltda., conforme consta do Processo Administrativo nº 2009-
0.272.173-5, RESOLVE:

I - Redefinir a composição da Comissão de Recebimento 
Definitivo dos serviços supramencionados, originalmente cons-
tituída através da Portaria nº 24/DEPAVE-G/2016, substituindo 
o servidor Alberto Naddeo Junior – RF 828.114-9 pelo servidor 
GUILHERME ISERI DE BRITO – RF 840.028-8;

II - Manter os demais membros designados;
III - A designação dos servidores é feita sem prejuízo das 

atribuições normais de trabalho;
IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 DIVISÃO TÉCNICA FINANCEIRA-DAF-1
RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam CONVOCADAS,a empresa abaixo relacionada, a 

retirar a respectiva Notas de Empenho, no prazo de 03 dias 
úteis,a partir desta publicação, à Rua do Paraíso,387- 9º andar 
das 9:00 às 12:30h e das 13:30 às 17:00h,com apresentação 
do original ou cópia reprográfica dos seguintes documentos: 
Certidão de Tributos Mobiliários e Imobiliários da Prefeitura 
de São Paulo ou Declaração de que a empresa não possui 
débitos com a mesma,CND- Certidão Negativa de Débitos da 
Previdência,Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,Certificado de Re-
gularidade do FGTS e demais documentos conforme Edital,Ata 
ou Convocação, bem como portar carta de autorização ou 
procuração,para a retirada das mesmas:
Processo N.E Empresa
6027.2017/0000.140-3 52.731 HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A

II - Os condutores terão prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir da data de publicação deste ato 
no Diário Oficial da Cidade, para efetivarem a permuta. Se 
não o fizerem implicará no arquivamento deste processo, por 
abandono.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 OFÍCIO SA Nº 18149/17 - TID 16543719 - TRIBUNAL 
DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. - Solicita mudas 
diversas. 1 - No uso das atribuições que me foram conferidas 
por Lei e, com base nas informações prestadas pelos órgãos 
técnicos desta Pasta e, em especial, a manifestação conclusiva 
do Diretor de DEPAVE-G, às fls. 06, que adoto como razão 
de decidir, autorizo, com base no Decreto nº 46.886/06, 
observadas as demais cautelas de estilo, a doação de: 1000 
(mil) mudas de Grama-amendoim, 60 (sessenta) mudas Café-
de-salão-verde e 300 (trezentas) mudas de Singônio, nos termos 
requerido pelo interessado, que perfaz o valor total de R$ 
710,00. 2 - A presente autorização tem validade de 30 (trinta) 
dias, a partir da publicação no DOC.

CARTA S/N - TID 16513303 - SATI – SOCIEDADE AMIGOS 
DE TENIS IBIRAPUERA - Solicita mudas diversas. 1 - No uso das 
atribuições que me foram conferidas por Lei e, com base nas 
informações prestadas pelos órgãos técnicos desta Pasta e, em 
especial, a manifestação conclusiva do Diretor de DEPAVE-G, às 
fls. 06, que adoto como razão de decidir, autorizo, com base no 
Decreto nº 46.886/06, observadas as demais cautelas de estilo, 
a doação de: 15 (quinze) mudas de Orquídea-bambu, 05 (cinco) 
mudas Cebolinha, 07 (sete) mudas de Tumbergia, 15 (quinze) 
mudas de Mini-abacaxi-roxo e 03 (três) mudas de Dracena-
-de-madagascar, nos termos requerido pelo interessado, que 
perfaz o valor total de R$ 114,50. 2 - A presente autorização 
tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da publicação no DOC

 TID 16372293 INTERESSADO: SERVIÇO FUNERÁRIO 
DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO – CEMITÉRIO DA CONSO-
LAÇÃO ASSUNTO: Remoção por corte de 01(um) exemplar 
arbóreo Ipê Roxo, existente em área interna pública, localizado 
à Rua da Consolação, 1660, nesta Capital, em decorrência de 
estado fitossanitário e risco de queda I - No uso das atribuições 
que me foram conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual 
n.º 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, 
e à vista dos elementos constantes do presente, em especial o 
teor do Laudo de fls. 07 a 09, a anuência do Prefeito Regional 
e informações técnicas de DEPAVE-4, que adoto como razão de 
decidir, AUTORIZO, em caráter excepcional, com fundamento no 
artigo 11, incisos II e III, da Lei Municipal n.° 10.365/87, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remoção por 
corte de 01( um) exemplar arbóreo Ipê Roxo, existente em área 
interna pública, localizado à Rua da Consolação, 1660, nesta 
Capital.II - DETERMINO que seja providenciado pelo Requerente 
o plantio de 01(um) novo exemplar arbóreo de grande porte, 
padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de Espécies Nativas”, no 
local, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 14 da 
Lei Municipal n.° 10.365/87.III - A execução do serviço pelo 
REQUERENTE depende de autorização de Remoção emitida pela 
Prefeitura Regional Sé.IV - Após o decurso do prazo definido 
no item II deste despacho, o plantio será alvo de fiscalização 
pela Prefeitura Regional que deverá atestar o plantio, e este 
expediente retornará a esta Secretaria devidamente instruído, 
nos termos da legislação.V - O presente despacho possui prazo 
de 12(doze) meses a contar da sua publicação.

TID 15939973 INTERESSADO: RENATA MARIA ROSE DE RE-
SEGUE ASSUNTO: Remoção por corte de 09 (nove) exemplares 
arbóreos, sendo 01 (um) Pitangueira, 01 (um) Jerivá, 05 (cinco) 
Areca bambu, 01 (um) Abacateiro e 01 (um) NI, existentes em 
área interna particular, localizados à Rua Pirapó, 136 – Jardim 
Guedala, nesta Capital, em decorrência de estado fitossanitário, 
risco de queda e danos ao patrimônio I - No uso das atribuições 
que me foram conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 
30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à 
vista dos elementos constantes do presente, em especial o teor 
do Laudo de fls. 35/35 verso, a anuência do Prefeito Regional e 
informações técnicas de DEPAVE-4, que adoto como razão de 
decidir, AUTORIZO, em caráter excepcional, com fundamento 
no artigo 11, incisos II, III e IV, da Lei Municipal n.° 10.365/87, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remo-
ção por corte de 09 (nove) exemplares arbóreos, sendo 01 (um) 
Pitangueira, 01 (um) Jerivá, 05 (cinco) Areca bambu, 01 (um) 
Abacateiro e 01 (um) NI, existentes em área interna particular, 
localizados à Rua Pirapó, 136 – Jardim Guedala, nesta Capital.
II - DETERMINO que seja providenciado pelo Requerente o 
plantio de 09(nove) novos exemplares arbóreos de grande por-
te, padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de Espécies Nativas”, 
no interior do imóvel, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme 
o artigo 14 da Lei Municipal n.° 10.365/87.III - A execução do 
serviço pelo REQUERENTE depende de autorização de Remoção 
emitida pela Prefeitura Regional Butantã. IV - Após o decurso 
do prazo definido no item II deste despacho, o plantio será alvo 
de fiscalização pela Prefeitura Regional que deverá atestar o 
plantio, e este expediente retornará a esta Secretaria devida-
mente instruído, nos termos da legislação.V - O presente despa-
cho possui prazo de 12(doze) meses a contar da sua publicação.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 2016-0.238.357-6
INTERESSADO: JVJ Administração de Bens Próprios Ltda. 

– EPP. ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta – Nº 088/
DECONT-G/2016. I. O Diretor do Departamento de Controle 
da Qualidade Ambiental, de acordo com o Decreto Municipal 
nº 54.421/13, com a Lei Federal nº 9.605/98, e com o Decreto 
Federal nº 6.514/08 e, através da competência a ele delegada 
pela Portaria nº 105/SVMA-G/04, à vista da manifestação da As-
sistência Jurídica do DECONT, que acolhe como razão de decidir, 
DEFERIR o prazo de 90 (noventa) dias a contar da sua publica-
ção, para que o interessado possa iniciar o plantio reparatório e 
complementar o projeto de reparação, seguindo o roteiro para 
unidades de conservação municipais.

2015-0.063.599-1
INTERESSADO: Ya Arquitetos Ltda. ASSUNTO: Termo de 

Ajustamento de Conduta – TAC nº 079/DECONT-G/2015.
O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade Am-

biental, no exercício da competência que lhe foi atribuída e em 
conformidade com a Súmula nº 473 – STF, RETIFICA o Despa-
cho de fl. 139, publicado em 03/06/2017, pág. 28, determinando 
nova publicação.

Onde lê-se:
I. O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade Am-
biental, de acordo com Decreto Municipal nº 54.421/13, em 
conformidade com a Lei Federal nº 9.605/98, e com o Decreto 
Federal nº 6.514/08 e, por meio da competência a ele delegada 
pela Portaria nº 105/SVMA-G/04, e pelos elementos informati-
vos constantes do presente, especialmente a manifestação da 
Assistência Jurídica deste Departamento, que acolho como ra-
zão de decidir, DETERMINO a aplicação de multa contratual no 
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme Cláusula Décima, 
item 12.3 do TAC nº 077/DECONT-G/2012.
II. Nos termos do art. 19 da Portaria 33/SVMA/16, transcorrido 
o prazo sem a interposição de recurso, deverá o interessado 
recolher o valor da multa devidamente atualizado, por meio 
de extração de 2ª via da notificação recibo, a ser obtida no 
Departamento de Controle da Qualidade Ambiental, no prazo 
de 5 (cinco) dias, sob pena de sua inscrição na divida ativa e 

FTD6759 FTU4427 CYN2526 CYN2527 EKH3742
EKH3833 EKH3834 CPN2721 CPN2722 DBM1495
DBM1649 EOF6263 EOF6525 EOF6688 EOF6709
EOF6837 EOF6838 EOF7027 EOF7098 FMM8268
HEX5165 HEX5175 LSW6183 LSW6185 OKG8677
OKG8787

Total de Placas Autorizadas: 76
INTERESSADO: SPRESS GÁS COMÉRCIO DE GÁS LTDA - ME
PROCESSO N.° 2017-0.095.268-0 

FWC5388 FDI3995 FUZ7799 EMS4749
Total de Placas Autorizadas: 4
INTERESSADO: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.073.149-8 

ERV2920 EYX2070 FBP8349 FCV4689 GAK7789
DSG1273 DXE3867 EJS6121 ERV0921 ERV1305
FQB5425 GEO1351

Total de Placas Autorizadas: 12
INTERESSADO: TRAFTI LOGÍSTICA S.A.
PROCESSO N.° 2015-0.084.253-9 

DPB8315 DBC3071 DPC4191 DPC4201 DPC4211
DPE4423 DPE4541 DVT5321 DVT5361 EPU5831
EPU7631

Total de Placas Autorizadas: 11
INTERESSADO: TRANS ALMEIDA TRANSPORTES DE 

CARGAS LTDA-ME
PROCESSO N.° 2017-0.095.274-5 

DQQ9130
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: TRANS MRA LIMA TRANSPORTES DE 

PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - EPP
PROCESSO N.° 2016-0.043.208-1 

GBX2534 GBQ4295
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: TRANS VMC TRANSPORTES EIRELI - ME
PROCESSO N.° 2017-0.094.367-3 

BUP0537 GSH4375
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: TRANSJORDANO LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.094.751-0 

EFO8245 CSK3298 CUD4552 CUD4217 CUD4207
CUD4986 EFO8273 EFO8246 CUD2443 CUD2438
CUD2432 FAS1148 FTI2674 FGW4876

Total de Placas Autorizadas: 14
INTERESSADO: TRANSPORTADORA J&R LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.083.106-9 

EFS9786 EYB2396 DBL5437 EFX3615 EJV4569
EQU0849 DPE6327 FJN0964 EJV4673 CPI3201
DSG6046 EQU0869 GBG2298 EWX0089 CPJ7049
EPZ9711 EJV4521

Total de Placas Autorizadas: 17
INTERESSADO: TRANSPORTADORA SAVO LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.076.083-8 

BUP8170 FOQ0435 CUC8746 CUC9057 CUC9134
CUC9138 FFW3019 FUG1599 CLK7488 CXA1715
DES6664 DLB8938 DQR3654 DSJ8633 DST8450
EWU2691 DJB6732 DPB5254 CVN3949

Total de Placas Autorizadas: 19
INTERESSADO: TRANSPORTADORA TRANSCARGA DE 

SÃO CARLOS LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.073.517-5 

CZB7540
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: TRANSPORTADORA TRANSLEONE LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.094.745-6 

IWD5001 IWD5021
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: TRANSPORTE MB GREGO LTDA ME
PROCESSO N.° 2017-0.092.408-3 

DAJ1208 DJE9611 DJF1143 ELQ7972 DJF6372
DKC9699 HWL2760

Total de Placas Autorizadas: 7
INTERESSADO: TRANSPORTES VENTUROSA EIRELI
PROCESSO N.° 2016-0.026.789-7 

ATL0035 ATL0036
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: VROX TRANSPORTADORA DE CARGAS 

LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.095.278-8 
CBJ1879
Total de Placas Autorizadas: 1

 DEPTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS
 PORTARIA N.º 145/2017 - DTP.GAB
Aprova a utilização do veículo da Marca I/KIA , Modelo CE-

RATO, Versão FF SX4 ATNB, Código DENATRAN 145345 - possa 
ser utilizado na prestação de Serviço de Transporte Individual 
de Passageiros - Modalidade Táxi no Município de São Paulo.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLI-
COS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em 
especial a Portaria n.º 162/10-SMT.GAB e,

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos Municipais n.º 
11.518/74, 16.896/80, 22.015/86, e posteriores alterações,

RESOLVE:
Art. 1.º - Fica aprovado o veículo da Marca I/KIA , Modelo-

CERATO, Versão FF SX4 ATNB, Código DENATRAN 145345, para 
a prestação do Serviço de Transporte Individual de Passageiros 
- Modalidade Táxi, nas Categorias Comum, Comum Rádio, 
Especial e Preto, estando bloqueado para as demais categorias;

Art. 2.º - O veículo especificado no artigo 1.º desta Portaria 
deverá atender aos demais requisitos previstos na legislação 
vigente aplicável à espécie.

Art. 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

 PROCESSO SEI Nº 6020.2017/0000119-7
Interessado: Rondonfelix Castro da Silva
Assunto:Permuta de ponto entre os taxistas dos Pontos 

Privativos de Táxi n.º 1211 e 1915.
DESPACHO
I - Ante os elementos de convicção carreados ao processo, 

uma vez que o interessado solicitou desistência da permuta 
entre pontos, INDEFIRO a solicitação por perda de objeto.

Processo SEI nº 6020.2017/0000137-5
Interessado: Joel Santos Ramos
Assunto: Pedido de homologação para o veículo Marca I/

KIA , Modelo CERATO, Versão FF SX4 ATNB, Código DENATRAN 
145345 - possa ser utilizado na prestação de Serviço de Trans-
porte Individual de Passageiros - Modalidade Táxi, em todas as 
categorias,no Município de São Paulo.

DESPACHO
I – Ante os elementos de convicção carreados ao processo, 

em especial o parecer técnico 3339971, DEFIRO o pedido de 
homologação do veículo Marca I/KIA , ModeloCERATO, Versão 
FF SX4 ATNB, Código DENATRAN 145345 - possa ser utilizado 
na prestação de Serviço de Transporte Individual de Passageiros 
- Modalidade Táxi, nas Categorias, COMUM, COMUM RÁDIO, 
ESPECIAL e PRETO, no Município de São Paulo, estando bloque-
ado para as demais categorias;

Processo SEI nº 6020.2017/0000138-3
Interessado: Leonardo Avila Brunelli de Faria
Assunto: Permuta de ponto entre taxistas dos Pontos Pri-

vativos de Táxi n.º 2793 e 1426.
DESPACHO
I - Considerando o disposto no Artigo 1º do Decreto 

43.810/2003 que regulamentou o Artigo 30 da Lei Municipal 
7329/1969, DEFIRO a presente solicitação e assim autorizo 
os taxistas Sr. Leandro Avila Brunelli de Faria - CONDUTAX 
189.711-30, lotado no Ponto Privativo de Táxi nº 2793 e o Sr. 
Marcio Wanderley Rosa - CONDUTAX 254.681-38, lotado no 
Ponto Privativo de Táxi nº 1426 a efetivarem a permuta entre 
os pontos.


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2017-06-14T02:27:47-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




